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Câmara Municipal de Nova Friburgo – RJ
Gabinete do Vereador José Roberto Pacheco Folly

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 011/2021
	EMENTA: 
SOLICITA ENVIO DE MENSAGEM AO PODER EXECUTIVO A FIM DE QUE SE CRIE UM PROGRAMA DE APOIO A ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS COM SUSPENSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS, E TAXA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO COMO MEDIDAS EXCEPCIONAIS DE COMBATE AOS EFEITOS DA PANDEMIA GERADA PELA COVID-19 NA POPULAÇÃO NOVA FRIBURGO 


AUTOR: JOSÉ ROBERTO PACHECO FOLLY


Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, para que seja apreciado pelo Douto Plenário, o seguinte projeto de Indicação Legislativa:
	EMENTA: 
“SOLICITA ENVIO DE MENSAGEM AO PODER EXECUTIVO A FIM DE QUE SE CRIE UM PROGRAMA DE APOIO A ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS COM SUSPENSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS, E TAXA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO COMO MEDIDAS EXCEPCIONAIS DE COMBATE AOS EFEITOS DA PANDEMIA GERADA PELA COVID-19 NA POPULAÇÃO NOVA FRIBURGO”


Art. 1º. Fica instituído o Programa de Apoio aos Comerciantes que atuam com restaurantes, bares e estabelecimentos similares, além de outros que foram afetados pelas medidas de isolamento e restrição na vigência das referidas supressões de atividade, compreendendo medidas de caráter transitórias para garantir o funcionamento e operação de seus negócios.
Art. 2º. Ficam suspensos os créditos tributários, relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, e as Taxas de Alvará de Funcionamento, para o exercício de 2021, incidentes sobre os imóveis vinculados a estabelecimentos comerciais e aos prestadores de serviços atingidos diretamente pela suspensão ou limitação de funcionamento, no período de restrição de isolamento, na vigência das referidas supressões de atividade em decorrência da situação emergencial de saúde pública COVID-19, do período de 01 de maio de 2021 à 31 de dezembro de 2021 ou até quando perdurar a pandemia da COVID-19.
Art. 3º. Caberá aos interessados em obter a suspensão, a formulação do pedido por meio de requerimento junto a Secretaria de Fazenda do Município de Nova Friburgo, que adotará as providências cabíveis para a concessão dos benefícios.
Art. 4º. Para efeito de concessão dos benefícios de que trata esta indicação legislativa, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação, a Secretaria de Fazenda do Município de Nova Friburgo, deverá emitir um relatório de todos os estabelecimentos que foram sujeitos à suspensão ou limitação de funcionamento e proceder à publicação do relatório no Diário Oficial do Município.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Sala Dr. Jean Bazet, 
Nova Friburgo, 26 de Abril de 2021.
_____________________________________
José Roberto Pacheco Folly
Vereador
Justificativa

  
A presente indicação legislativa se justifica pela necessidade de atender à população, a nosso ver penalizada, pelo surto da doença causada pelo novo coronavírus (covid-19) com medidas de efeito imediato e reflexos sobre a situação econômica de toda população do município com medidas de origens internacionais, nacionais, estaduais e municipais, e, entre as quais citamos:
 
Em 30 de janeiro de 2020, a organização mundial da saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (covid-19) constitui uma emergência de saúde pública de importância internacional - ESPII, o mais alto nível de alerta da organização, conforme previsto no regulamento sanitário internacional e, em 11 de março de 2020, a covid-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia.
 
O Governo Federal Brasileiro adotou medidas no sentido de preservar a liquidez da economia nacional, injetando R$ 150,0 bilhões em três meses; e “proteger a população brasileira do choque externo”, que é a pandemia do coronavírus.
 
Em função das medidas já adotadas por outros países, pelo Governo Federal, Estadual e Municipal de fechar as portas e pela própria população de “não sair de casa”, trabalhando de acordo com a possibilidade dentro da sua própria residência.
 
Em decorrência de todos esses acontecimentos e das perspectivas negativas da economia neste mês e nos próximos e, principalmente, dos reflexos diretos sobre a população friburguense, apresentamos o presente projeto de indicação legislativa, para o qual acreditamos que a Prefeitura de Nova Friburgo apoiará a medida no sentido de: “autorizar a suspensão de IPTU, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, e as Taxas de Alvará de Funcionamento.
 
A medida deverá ser dotada a partir do mês de Maio de 2021 e deverá perdurar enquanto a situação emergencial de saúde pública do Covid-19 proibir o funcionamento pleno das atividades econômicas.
 
Ressalte-se que esta medida, embora afete as receitas do Município do presente exercício, trarão um alívio significativo para a população friburguense, se fazendo completamente necessário e vale ressaltar isso salvará várias empresas fazendo com que as mesmas futuramente continuem recolhendo impostos e gerando empregos em nossa cidade.
_____________________________________
José Roberto Pacheco Folly
Vereador
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